
      

     Lei nº 1729/2021 

 

 DISPÕE SOBR EO USO DE NOVA 

LOGOMARCA PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 

   

    SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
              Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
                        Art. 1º Esta Lei estabelece a identificação de bens públicos móveis e 
imóveis, vedando a sua associação à gestão ou períodos administrativos 
determinados, no âmbito da administração pública direta e indireta do Município. 
 
                        Parágrafo Único. Os modelos dos documentos que apresentam a nova 
logomarca encontram-se anexados ao Projeto de Lei. 
 
                        Art. 2º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
do órgão público terá caráter cultural, educativo, informativo ou de orientação social, 
sem que estejam vinculadas a nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
 
                       Art. 3º Esta Lei aplica-se a todo tipo de material impresso da 
administração direta e indireta do serviço público.  
 
                       Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                                                Em, 09 de novembro de 2021. 
                                                 
                                                

  SILVIA MARIA LASEK NUNES 
                                                                                        Prefeita Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Em, 09 de novembro de 2021  
 
EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXOS: 

 

Logomarca – Cores originais 
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Logomarca – para impressão em preto e branco 
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Logomarca – para uso em fundos escuros 
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